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DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 45 - A, DE 2019 

 

 

REQUERIMENTO Nº        , DE 2019. 

(Do Sr. Darci de Matos)  

 

 

 

Requer a realização de Seminário no Estado 

de Santa Catarina destinado a discutir a 

Proposta de Emenda Constitucional n. 45-

A, de 2019, que trata da Reforma 

Tributária.  

 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, ouvido o 

Plenário desta Comissão, seja realizado no Estado de Santa Catarina, na sede 

da Federação das Indústrias do Estado de Santa Catarina – FIESC, seminário 

voltado à discussão da Proposta de Emenda Constitucional n. 45-A, de 2019, 

que modifica o Sistema Tributário do Brasil, com a participação de convidados 

da comunidade acadêmica e de especialistas no tema, a serem definidos 

oportunamente.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A reforma do Sistema Tributário Nacional é tema que mobiliza toda a 

nação e em especial o setor produtivo, que suporta carga tributária 

extremamente alta e contribui para o desenvolvimento do nosso País. Desse 

modo, propomos que sejam realizados seminários nas diferentes unidades da 

federação, para que possamos contar com a contribuição do setor produtivo, 

alicerce da competitividade industrial.   

Consideramos, nessa medida, que o seminário deve ser realizado 

na sede da FIESC, como lugar estratégico para contribuir com o 
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esclarecimento e discussão junto à sociedade visando o aprimoramento do 

trabalho parlamentar nesta Comissão.  

 Para tanto, apresentamos este Requerimento para a realização no 

Estado de Santa Catarina, de um Seminário sobre a Reforma Tributária e 

contamos com o apoio dos nobres pares para sua aprovação. 

 
Sala das Comissões, em           de julho de 2019. 

 
 
 
 
 
 

Darci de Matos 
Deputado Federal – PSD/SC 

 

  

 

               


